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PARECER Nº 1357/2008 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº0518/07. 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Ricardo Teixeira, que dispõe 
sobre a obrigatoriedade do Poder Executivo, por meio da Secretaria Municipal de 
Transportes, fornecer uma muda de árvore a todo proprietário de veículo automotor 
licenciado no Município de São Paulo. 
De acordo com a proposta, ainda, o Poder Executivo faria análise das condições da via 
pública e do solo, para indicar o local e prepará-lo para o plantio, devendo a Secretaria 
Municipal de Transportes efetuar cadastro contendo todos os dados de identificação 
dos proprietários de veículos, para efeito de fiscalização. 
O projeto não pode prosperar, como veremos a seguir. 
Com efeito, ao atribuir função a Secretaria Municipal, trata o projeto de norma 
atinente à organização administrativa, que segundo Odete Medauar, engloba, 
exemplificativamente, preceitos relativos à “divisão em órgãos, vínculo entre órgãos, 
distribuição de competências entre os órgãos, administração direta, administração 
indireta etc. “ (in “Direito Administrativo Moderno”, Ed. RT, 2ª ed.,  pág. 31), assuntos 
que a Lei Orgânica reserva à iniciativa legislativa privativa do Sr. Prefeito, nos termos 
do art. 37, § 2o, IV  c/c art. 69, XVI e também no art. 70, VI, do mesmo diploma 
legal, que dispõe competir ao Prefeito a administração dos bens, receitas e rendas do 
Município. 
Resulta, do acima exposto, violado o princípio constitucional da independência e 
harmonia entre os Poderes, previsto no art. 2o da Carta Magna e repetido no art. 5º 
da Constituição do Estado de São Paulo e no art. 6o de nossa Lei Orgânica,  já sendo 
entendimento pacífico em nossa jurisprudência que nem mesmo a sanção tem o 
condão de afastar a inconstitucionalidade formal decorrente do vício de iniciativa  (Adin 
n? 13.882-0, TJESP; Adin n? 1.070, STF, j. 23.11.94). 
Por fim, mesmo que assim não fosse, por criar despesa obrigatória de caráter 
continuado deveria o PL obedecer aos requisitos dos arts. 16 e 17 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, o que não ocorreu.  
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